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LEI Nº 5.326/2023 
de 16 de outubro de 2023. 

 
 

INSTITUI NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, 

ESTADO DO PARÁ, O DIREITO 

SOCIAL PREVISTO NO ARTIGO 7º, 

INCISO VXII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, DEVIDO AOS 

VEREADORES. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE – ESTADO DO PARÁ, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei, e eu sanciono e 

autorizo a publicação: 

 

Art. 1º –  Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Monte Alegre, Estado do 

Pará, o direito ao Vereador de fazer jus ao adicional de férias (1/3), nos termos do 

artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988. 

  

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzinho seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2023. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte Alegre-Pará, 16 de outubro de 

2023. 

 

Jorge Luís de Andrade Tavares 
Presidente da Câmara Municipal  
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